
 

 

 

DECRETO Nº 103/2021, DE 19 DE JANEIRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA TAXA DE ENTRADA E           

SAÍDA DE MADEIRA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Exmo. Sr. HEVERTON DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Alenquer,           

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o valor da taxa para entrada e saída de madeira por unidade              

registrada não é atualizada desde o ano de 1999; 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica atualizado o valor da taxa de Entrada e saída de madeira, prevista no                

item 10 da tabela para cobrança da taxa de serviços diversos, conforme a Lei municipal               

nº 1.160/2018, para 20 UFIR por unidade registrada. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação,            

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alenquer - Pará, em 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

HEVERTON DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal de Alenquer 

 

Publicado na Secretaria municipal de Administração na mesma data. 

 

 

 

ADENILSON CARNEIRO SOARES 

Secretário municipal de Administração 
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